
 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL (BCB), autarquia federal, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 3, Bloco B, Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob nº 
00.038.166/0001-05, neste ato representado pelo Presidente do Comitê de Decisão de 
Termo de Compromisso (Coter), de um lado, e de outro, o ITAÚ UNIBANCO S.A. 
(PRIMEIRO COMPROMITENTE), instituição financeira com sede na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Jabaquara, São Paulo (SP), inscrito no CNPJ sob o nº 
60.701.190/0001-04; o BANCO ITAUCARD S.A. (SEGUNDO COMPROMITENTE), 
instituição financeira com sede na Alameda Pedro Calil, nº 43, Poá (SP), inscrito no CNPJ 
sob o nº 17.192.451/0001-70; o BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. (TERCEIRO 
COMPROMITENTE), instituição financeira com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9° andar, Jabaquara, São Paulo (SP), inscrito no CNPJ 
sob o nº 33.885.724/0001-19; os Srs. LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO 
(QUARTO COMPROMITENTE), brasileiro, casado, administrador, com endereço 
residencial na Alameda dos Tupiniquins, 426, apto 81, São Paulo (SP), portador do RG 
nº 05.288.308-9-IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 000.919.997-74; ANDRE HENRIQUE 
CALDEIRA DARE (QUINTO COMPROMITENTE), brasileiro, casado, administrador, 
com endereço comercial na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo 
Setúbal, 8º andar, São Paulo (SP), portador do RG nº 23.619.748-4-SSP-SP e inscrito no 
CPF sob nº 252.256.058-18; ROGERIO CARVALHO BRAGA (SEXTO 
COMPROMITENTE), brasileiro, casado, advogado, com endereço residencial na Rua 
Jean Sibelius, 27, 5º andar, São Paulo (SP), portador do RG nº 8.130.174-SSP-SP e 
inscrito no CPF sob nº 625.816.948-15; FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS (SÉTIMO 
COMPROMITENTE), brasileiro, casado, engenheiro, com endereço comercial na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 8º andar, São Paulo (SP), 
portador do RG nº 27.560.603-X-SSP-SP e inscrito no CPF sob nº 260.111.178-05; 
MARCOS ANTONIO VAZ DE MAGALHÃES (OITAVO COMPROMITENTE), 
brasileiro, casado, administrador, com endereço comercial na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setúbal, 8º andar, São Paulo (SP), portador do RG nº 
3.128.815-SSP-PE e inscrito no CPF sob nº 501.222.404-30;  FREDERICO ALVES DE 
SOUZA (NONO COMPROMITENTE), brasileiro, casado, engenheiro, com endereço 
residencial na Rua Pensilvania, 114, apto 163, bloco 3, São Paulo (SP), portador do RG 
nº 08.317.033-2-IFP-RJ e inscrito no CPF sob nº 013.452.237-06; FABIANO MEIRA 
DOURADO NUNES (DÉCIMO COMPROMITENTE), brasileiro, casado, 
administrador, com endereço residencial na Prolongacion Bosques de Reforma, 114, 
Torre A1, Depto 501, Colonia Vistahermosa, Cuajimalpa de Morelos, Cuidad de Mexico, 
México, portador do RG nº 05.429.013-90-SSP-BA e inscrito no CPF sob nº 
883.986.685-04; RICARDO VASCONCELOS BOTELHO (DÉCIMO PRIMEIRO 
COMPROMITENTE), brasileiro, solteiro, economista, com endereço residencial na Rua 
Arizona, 1051, apto 142-A, São Paulo (SP), portador do RG nº 17.298.195-5-SSP-SP e 
inscrito no CPF sob nº 137.398.958-02; MESSIAS DOS SANTOS ESTEVES (DÉCIMO 
SEGUNDO COMPROMITENTE), brasileiro, casado, engenheiro, com endereço 
residencial na Alameda das Jabuticabeiras, 132, Residencial Genesis 2, Santana de 
Parnaíba (SP), portador do RG nº 20.763.166-9-SSP-SP e inscrito no CPF sob nº 
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181.769.808-70; FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO (DÉCIMO TERCEIRO 
COMPROMITENTE), brasileiro, casado, engenheiro, com endereço comercial na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 8º andar,  São Paulo (SP), 
portador do RG nº 19.177.608-7-SSP-SP e inscrito no CPF sob nº 156.630.988-36; e 
GUSTAVO TROVISCO LOPES (DÉCIMO QUARTO COMPROMITENTE), 
brasileiro, casado, administrador, com endereço comercial na Praça Alfredo Egydio 
Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 8º andar, São Paulo (SP), portador do RG nº 
23.910.599-0-SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 129.345.808-22; e GILBERTO FRUSSA 
(DÉCIMO QUINTO COMPROMITENTE), brasileiro, casado, advogado, com endereço 
comercial na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 8º 
andar,  São Paulo (SP), portador do RG nº 16.121.865-9-SSP-SP e inscrito no CPF sob 
nº 127.235.568-32, doravante denominados COMPROMITENTES, neste ato 
representados, consoante instrumentos de outorga de poderes anexados aos autos do PE 
141007, pelos procuradores, Sra. CAROLINA QUEIROZ MARQUES DA CRUZ e Sr. 
ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, tendo em vista a proposta formulada nos autos 
do PE 141007, aprovada pelo Coter em reunião em 6 e 7 de abril de 2020, resolvem, com 
fundamento no art. 11 da Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017, celebrar o presente 
TERMO DE COMPROMISSO, doravante denominado “TERMO”, que será regido pelas 
seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira. O presente TERMO tem por objeto a cessação e a correção das 
práticas de cobrança de tarifas relatadas no PE 141007.   

Parágrafo Primeiro. Conforme disposto no parágrafo único do art. 14 da Lei nº 13.506, 
de 2017, este TERMO não importa em confissão quanto à matéria de fato, nem em 
reconhecimento da ilicitude das condutas supracitadas. 

Parágrafo Segundo. Em observância ao disposto no art. 62, inciso I, da Circular nº 3.857, 
de 14 de novembro de 2017, os COMPROMITENTES declaram que cessaram, nas datas 
mencionadas nos Parágrafos Primeiro das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, as 
práticas aludidas no caput desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro. O QUARTO, o SEXTO, o NONO, o DÉCIMO, o DÉCIMO 
PRIMEIRO e o DÉCIMO SEGUNDO COMPROMITENTES declaram que não ocupam 
atualmente cargo estatutário no PRIMEIRO, no SEGUNDO ou no TERCEIRO 
COMPROMITENTE. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula Segunda. O PRIMEIRO, o QUINTO, o SÉTIMO, o DÉCIMO TERCEIRO, o 
DÉCIMO QUARTO e o DÉCIMO QUINTO COMPROMITENTES se obrigam, 
solidariamente, com relação às tarifas pelas quais foram responsáveis pela cobrança, nos 
termos do Anexo I ao presente TERMO: 
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a) abster-se de cobrar: (i) tarifa de cadastro de clientes que possuam relacionamento 
vigente com a mesma instituição, conforme legislação/regulamentação vigente; (ii) tarifa 
de emissão de extrato impresso nas hipóteses em que o serviço deva ser gratuito, 
conforme legislação/regulamentação vigente;  (iii) tarifa de saque em hipóteses em que o 
serviço deva ser gratuito; (iv) tarifa de saque em situações em que não houver a retirada, 
total ou parcialmente, de recursos e que o objetivo seja o pagamento de títulos pelo 
cliente; e (v) tarifa de ordem de pagamento em situações em que a ordem de pagamento 
seja emitida para o próprio cliente e nas quais ele poderia alcançar a mesma finalidade 
realizando um saque; 

b) devolver os valores relativos à cobrança de tarifa de cadastro de operações de crédito 
consignado, conforme situação descrita na Cláusula Segunda, alínea “a”, item (i), acima, 
ocorrida de abril de 2008 a agosto de 2009, de 969 clientes, que totalizou o valor de 
R$23.303,75 (vinte e três mil, trezentos e três reais e setenta e cinco centavos); 

c) devolver os valores referentes à cobrança de tarifa de emissão de extrato impresso, 
conforme situação descrita na Cláusula Segunda, alínea “a”, item (ii), acima, ocorrida de 
1º de março de 2011 a 1º de setembro de 2017, de 1.592.547 clientes, que totalizou o 
valor de R$6.089.986,56 (seis milhões, oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta e seis centavos); 

d) devolver os valores referentes à cobrança de tarifa de saque, conforme situação descrita 
na Cláusula Segunda, alínea “a”, item (iii), acima, ocorrida em 1º de novembro de 2016, 
de 166.562 clientes, no total de R$387.902,00 (trezentos e oitenta e sete mil, novecentos 
e dois reais); 

e) devolver os valores referentes à cobrança de tarifa de saque, conforme situação descrita 
na Cláusula Segunda, alínea “a”, item (iv), acima, ocorrida de 1º de dezembro de 2013 a 
31 de dezembro de 2018, de 2.111.126 clientes, no total de R$10.162.909,10 (dez 
milhões, cento e sessenta e dois mil, novecentos e nove reais e dez centavos); 

f) devolver os valores relativos à cobrança de tarifa de ordem de pagamento, conforme 
situação descrita na Cláusula Segunda, alínea “a”, item (v), acima, ocorrida de 1º de 
dezembro de 2013 a 31 de dezembro de 2018, de 226.041 clientes, que totalizou 
R$7.389.224,87 (sete milhões, trezentos e oitenta e nove mil, duzentos e vinte e quatro 
reais e oitenta e sete centavos); 

g) pagar contribuição pecuniária adicional ao BCB, equivalente ao saldo remanescente 
dos valores a serem restituídos aos clientes, inclusive eventual montante referido no 
Parágrafo Terceiro desta Cláusula, caso não consiga ressarci-los no prazo de dezoito 
meses a contar da assinatura deste TERMO. 

Parágrafo Primeiro. Sem prejuízo da obrigação prevista na Cláusula Oitava, o 
PRIMEIRO COMPROMITENTE declara que: (i) com relação à tarifa de cadastro, cessou 
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as práticas aludidas na Cláusula Segunda, alínea “a”, item “i”, acima, em agosto de 2009 
e já foi restituída a importância de  R$15.109,97 (quinze mil, cento e nove reais e noventa 
e sete centavos), restando, assim, o montante de  R$8.193,78 (oito mil cento e noventa e 
três reais e setenta e oito centavos) a ser devolvido aos clientes; (ii) com relação à tarifa 
de emissão de extrato impresso, cessou as práticas aludidas na Cláusula Segunda, alínea 
“a”, item “ii”, acima, em setembro de 2017 e já restituiu o valor de aproximadamente 
R$5.107.028,81 (cinco milhões, cento e sete mil, vinte e oito reais e oitenta e um 
centavos), remanescendo, portanto, o total de  R$982.957,75 (novecentos e oitenta e dois 
mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos) a ser ressarcido aos 
clientes; (iii) com relação à tarifa de saque, cessou as práticas aludidas na Cláusula 
Segunda, alínea “a”, item “iii”, acima, em novembro de 2016 e já foi devolvido o 
montante de R$381.888,45 (trezentos e oitante e um mil, oitocentos e oitenta e oito reais 
e quarenta e cinco centavos), subsistindo, assim, o valor de  aproximadamente 
R$6.013,55 (seis mil e treze reais e cinquenta e cinco centavos) a ser devolvido aos 
clientes; (iv) com relação à tarifa de saque, cessou as práticas aludidas na Cláusula 
Segunda, alínea “a”, item “iv”, acima, em dezembro de 2018 e já foi devolvido o montante 
de R$8.583.034,82 (oito milhões, quinhentos e oitenta e três mil, trinta e quatro reais e 
oitenta e dois centavos), subsistindo, assim, o valor de R$1.579.874,28 (um milhão, 
quinhentos e setenta e nove mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos) 
a ser devolvido aos clientes e (v) com relação à tarifa de ordem de pagamento, cessou as 
práticas aludidas na Cláusula Segunda, alínea “a”, item “v”, acima, em dezembro de 2018 
e já foi restituída a importância de R$4.188.162,09 (quatro milhões, cento e oitenta e oito 
mil, cento e sessenta e dois reais e nove centavos), restando, pois, o montante de 
R$3.201.062,78 (três milhões, duzentos e um mil, sessenta e dois reais e setenta e oito 
centavos) a ser ressarcido aos clientes. 

Parágrafo Segundo. Os valores dos reembolsos serão atualizados pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde a data em que foram cobradas as tarifas até 
a data da efetiva devolução do respectivo valor ao cliente. 

Parágrafo Terceiro. Caso eventuais valores já devolvidos aos clientes referidos no 
Parágrafo Primeiro não tenham sido integralmente atualizados na forma do Parágrafo 
Segundo acima, o PRIMEIRO COMPROMITENTE deverá, durante a vigência do 
presente TERMO, restituir ao cliente o saldo da atualização remanescente, atualizado 
pelo IPCA desde a data do reembolso parcial ao cliente até a data da efetiva devolução 
do respectivo valor ao cliente. 

Cláusula Terceira. O SEGUNDO e o OITAVO COMPROMITENTES obrigam-se, 
solidariamente, com relação às tarifas pelas quais foram responsáveis pela cobrança, nos 
termos do Anexo I ao presente TERMO, a: 

a) abster-se de cobrar: (i) tarifa de cadastro de clientes que possuam relacionamento 
vigente com a mesma instituição, conforme legislação/regulamentação vigente; e (ii) 
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tarifa de avaliação emergencial de crédito em hipótese não prevista na 
legislação/regulamentação vigente ou na ausência de contratação do serviço por parte do 
cliente; 

b) devolver os valores referentes à cobrança de tarifa de cadastro, conforme situação 
descrita na alínea “a”, item (i), acima, ocorrida de janeiro de 2011 a dezembro de 2014, 
de 616.733 clientes, que totalizou R$50.414.300,00 (cinquenta milhões, quatrocentos e 
catorze mil e trezentos reais); 

c) devolver os valores referentes à cobrança de tarifa de avaliação emergencial de crédito, 
conforme situação descrita na alínea “a”, item (ii), acima, ocorrida em novembro e 
dezembro de 2017, de 32.520 clientes, no total de R$630.776,00 (seiscentos e trinta mil, 
setecentos e setenta e seis reais); e 

d) pagar contribuição pecuniária adicional ao BCB, equivalente ao saldo remanescente 
dos valores a serem restituídos aos clientes, inclusive eventual montante referido no 
Parágrafo Terceiro desta Cláusula, caso não consiga ressarci-los no prazo de dezoito 
meses a contar da assinatura deste TERMO. 

Parágrafo Primeiro. Sem prejuízo da obrigação prevista na Cláusula Oitava, o 
SEGUNDO COMPROMITENTE declara que, do total previsto: (i) com relação à tarifa 
de cadastro, cessou as práticas aludidas na Cláusula Terceira, alínea “a”, item “i”, acima, 
em dezembro de 2014 e já foi restituída a importância de R$ 38.118.900,00 (trinta e oito 
milhões, cento e dezoito mil e novecentos reais), restando, assim, o montante de  
R$12.295.400,00 (doze milhões, duzentos e noventa e cinco mil e quatrocentos reais) a 
ser devolvido aos clientes; e (ii) com relação à tarifa de avaliação emergencial de crédito, 
cessou as práticas aludidas na Cláusula Terceira, alínea “a”, item “ii”, acima, em 
dezembro de 2017 e já restituiu o valor de R$ 604.857,50 (seiscentos e quatro mil, 
oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), remanescendo, portanto, o total 
de R$25.918,50 (vinte e cinco mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta centavos) a ser 
ressarcido aos clientes. 

Parágrafo Segundo. Os valores dos reembolsos serão atualizados pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde a data em que foram cobradas as tarifas até 
a data da efetiva devolução do respectivo valor ao cliente. 

Parágrafo Terceiro. Caso eventuais valores já devolvidos aos clientes referidos no 
Parágrafo Primeiro não tenham sido integralmente atualizados na forma do Parágrafo 
Segundo acima, o SEGUNDO COMPROMITENTE deverá, durante a vigência do 
presente TERMO, restituir ao cliente o saldo da atualização remanescente, atualizado 
pelo IPCA desde a data do reembolso parcial ao cliente até a data da efetiva devolução 
do respectivo valor ao cliente. 
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Cláusula Quarta. O TERCEIRO COMPROMITENTE obriga-se a: 

a) abster-se de cobrar tarifa de cadastro de clientes que possuam relacionamento vigente 
com a mesma instituição, conforme legislação/regulamentação vigente; 

b) devolver os valores referentes à cobrança da tarifa de cadastro, conforme situação 
descrita na alínea “a”, acima, ocorrida de março de 2013 a dezembro de 2015, de 15.082 
clientes, que totalizou R$592.851,60 (quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e um reais e sessenta centavos); e 

c) pagar contribuição pecuniária adicional ao BCB, equivalente ao saldo remanescente 
dos valores a serem restituídos aos clientes, inclusive eventual montante referido no 
Parágrafo Terceiro desta Cláusula, caso não consiga ressarci-los no prazo de dezoito 
meses a contar da assinatura deste TERMO. 

Parágrafo Primeiro. Sem prejuízo da obrigação prevista na Cláusula Oitava, o 
TERCEIRO COMPROMITENTE declara que, com relação à tarifa de cadastro, cessou 
as práticas aludidas na Cláusula Quarta, alínea “a”, em dezembro de 2015 e já foi 
restituída a importância de R$575.191,67 (quinhentos e setenta e cinco mil, cento e 
noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), restando, assim, o montante de 
R$17.659,93 (dezessete mil seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e três  centavos) 
a ser devolvido aos clientes. 

Parágrafo Segundo. Os valores dos reembolsos serão atualizados pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde a data em que foram cobradas as tarifas até 
a data da efetiva devolução do respectivo valor ao cliente. 

Parágrafo Terceiro. Caso eventuais valores já devolvidos aos clientes referidos no 
Parágrafo Primeiro não tenham sido integralmente atualizados na forma do Parágrafo 
Segundo acima, o TERCEIRO COMPROMITENTE deverá, durante a vigência do 
presente TERMO, restituir ao cliente o equivalente ao saldo da atualização remanescente, 
atualizado pelo IPCA desde a data do reembolso parcial ao cliente até a data da efetiva 
devolução do respectivo valor ao cliente. 

DAS OBRIGAÇÕES COMUNS A TODOS OS COMPROMITENTES 

Cláusula Quinta. OS COMPROMITENTES se obrigam a pagar contribuição pecuniária 
ao BCB no valor de R$11.550.000,00 (onze milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), 
sendo: a) R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) pelo PRIMEIRO 
COMPROMITENTE; b) R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) pelo SEGUNDO 
COMPROMITENTE; c) R$1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) pelo 
TERCEIRO COMPROMITENTE; d) R$200.000,00 (duzentos mil reais), 
individualmente, pelo QUARTO, QUINTO, SEXTO, SÉTIMO, OITAVO, NONO, 
DÉCIMO, DÉCIMO SEGUNDO, DÉCIMO TERCEIRO e DÉCIMO QUARTO 
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COMPROMITENTES;  e) R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) pelo DÉCIMO 
PRIMEIRO COMPROMITENTES; e f) R$100.000,00 (cem mil reais) pelo DÉCIMO 
QUINTO COMPROMITENTE. 

DA SOLIDARIEDADE 

Cláusula Sexta. O QUARTO, o SEXTO, o NONO, o DÉCIMO, o DÉCIMO PRIMEIRO 
e o DÉCIMO SEGUNDO COMPROMITENTES responderão solidariamente pelo 
cumprimento das obrigações previstas nas Cláusulas Segunda, Terceira e/ou Quarta,  
conforme o caso, com relação às tarifas pelas quais foram responsáveis pela cobrança, 
nos termos do Anexo I ao presente TERMO, e estarão sujeitos aos efeitos da Cláusula 
Décima Quarta caso retomem o exercício de cargo estatutário no âmbito das pessoas 
jurídicas compromitentes do presente TERMO (PRIMEIRO, SEGUNDO e/ou 
TERCEIRO COMPROMITENTES) durante sua vigência. 

DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 

Cláusula Sétima. O PRIMEIRO, o SEGUNDO e o TERCEIRO COMPROMITENTES 
deverão comprovar, no prazo de trinta dias, contado da assinatura deste TERMO, a 
cessação das práticas declaradas nos Parágrafos Primeiro das Cláusulas Segunda, 
Terceira e Quarta. 

Cláusula Oitava. O PRIMEIRO, o SEGUNDO e o TERCEIRO COMPROMITENTES 
ressarcirão os valores pendentes de devolução aos seus clientes (alíneas “b”, “c”, “d”, “e” 
e “f” da Cláusula Segunda; alíneas “b” e “c” da Cláusula Terceira e “b” da Cláusula 
Quarta), no prazo de dezoito meses, a contar da assinatura deste TERMO. 

Parágrafo Primeiro. O reembolso aos clientes cujos dados bancários sejam conhecidos 
será realizado por meio de crédito em conta ou em fatura de cartão de crédito com saldo 
devedor, no prazo de quinze dias úteis, a contar da assinatura deste TERMO. 

Parágrafo Segundo. Para o reembolso aos demais clientes, o PRIMEIRO, o SEGUNDO 
e o TERCEIRO COMPROMITENTES se obrigam a adotar, no mínimo, as seguintes 
diligências: 

I - entrar em contato com os clientes por meio dos números de telefones (via SMS – short 

message service) e endereços de e-mail constantes nos cadastros das empresas do 
Conglomerado Itaú-Unibanco, a fim de obter os dados bancários de sua titularidade;  

II – caso não consigam localizar os clientes ou obter as informações necessárias para o 
ressarcimento dos valores, o PRIMEIRO, o SEGUNDO e o TERCEIRO 
COMPROMITENTES poderão ressarcir os clientes em contas em outras instituições 
financeiras, de mesma titularidade do cliente, que constem em sua base de dados dos 
últimos seis meses, contados da assinatura deste TERMO, em decorrência de 
transferências bancárias. 
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Parágrafo Terceiro. O reembolso aos clientes de que trata o Parágrafo Segundo deverá ser 
realizado no prazo de quinze dias úteis, contado da apresentação dos dados bancários e 
da identificação pessoal do cliente, por meio de depósito em conta. 

Parágrafo Quarto. Se após esgotadas as diligências previstas no Parágrafo Segundo não 
forem obtidos os dados bancários, o reembolso poderá ser feito por ordem de pagamento, 
observada a atualização prevista nos Parágrafos Segundo das Cláusulas Segunda, 
Terceira e Quarta. 

Parágrafo Quinto. Os valores de ordens de pagamento não efetivamente recebidos pelos 
clientes durante o prazo previsto no caput desta Cláusula deverão compor o saldo 
remanescente previsto nas alíneas “g” da Cláusula Segunda, “d” da Cláusula Terceira e 
“c” da Cláusula Quarta. 

Parágrafo Sexto. Os custos e despesas necessários ao reembolso serão de 
responsabilidade integral e exclusiva do PRIMEIRO, do SEGUNDO e do TERCEIRO 
COMPROMITENTES. 

Parágrafo Sétimo. O pagamento da contribuição adicional prevista na alínea “g” da 
Cláusula Segunda, alínea “d” da Cláusula Terceira e alínea “c” da Cláusula Quarta, 
devidamente atualizada pelo IPCA, não isenta o PRIMEIRO, o SEGUNDO e o 
TERCEIRO COMPROMITENTES, respectivamente, do dever de restituir os valores 
cobrados de seus clientes. 

Parágrafo Oitavo. Para devolução dos valores remanescentes referidos nos Parágrafos 
Terceiro das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, não serão exigidas as diligências 
previstas nos Parágrafos Primeiro, Segundo e Terceiro desta Cláusula, ressalvados os 
casos em que a diferença seja igual ou superior a R$5,00. 

Cláusula Nona. Os COMPROMITENTES recolherão ao BCB a contribuição pecuniária 
referida na Cláusula Quinta no prazo de trinta dias, contado da assinatura deste TERMO. 
As contribuições pecuniárias adicionais previstas nas alíneas “g” da Cláusula Segunda, 
alínea “d” da Cláusula Terceira e alínea “c” da Cláusula Quarta deverão ser recolhidas 
em até trinta dias após o prazo previsto no caput da Cláusula Oitava. 

Parágrafo Primeiro. Os pagamentos previstos no caput desta Cláusula e em seu Parágrafo 
Primeiro serão feitos por meio de boletos bancários gerados pelo BCB.   

Parágrafo Segundo. O valor da contribuição pecuniária adicional será atualizado pelo 
IPCA, desde a data em que foram cobradas as tarifas de que tratam as Cláusulas Segunda, 
Terceira e Quarta até a data de seu efetivo recolhimento, com exceção ao valor 
correspondente ao saldo da atualização remanescente referida nos Parágrafos Terceiro 
das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, que deve ser atualizado pelo IPCA desde a 
data do reembolso parcial ao cliente até a data do seu efetivo recolhimento.  
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Cláusula Décima.  O PRIMEIRO, o SEGUNDO e o TERCEIRO COMPROMITENTES 
contratarão empresa de auditoria independente de reconhecida idoneidade e capacidade 
técnica com o objetivo de opinar a respeito do cumprimento das obrigações previstas 
neste TERMO. 

Parágrafo Primeiro. O PRIMEIRO, o SEGUNDO e o TERCEIRO COMPROMITENTES 
terão o prazo de trinta dias corridos, contado da data da assinatura deste TERMO, para 
indicar ao BCB o nome da empresa de auditoria independente a ser contratada. 

Parágrafo Segundo. Ao BCB, no prazo de trinta dias corridos, contado da data da 
indicação a que se refere o Parágrafo Primeiro desta cláusula, é facultado recusar a 
indicação da empresa de auditoria independente. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de recusa, o PRIMEIRO, o SEGUNDO e o TERCEIRO 
COMPROMITENTES deverão indicar outra empresa de auditoria, no prazo de dez dias 
corridos, contado da comunicação da recusa pelo BCB. 

Parágrafo Quarto. Caso, durante a vigência deste TERMO, mostre-se necessária a 
substituição da empresa de auditoria independente, por determinação do PRIMEIRO, do 
SEGUNDO ou do TERCEIRO COMPROMITENTES ou do BCB, a contratação de nova 
empresa deverá observar, no que couber, o procedimento previsto nesta cláusula. 

Parágrafo Quinto. Os custos da contratação da empresa de auditoria independente serão 
de responsabilidade integral e exclusiva do PRIMEIRO, do SEGUNDO e do TERCEIRO 
COMPROMITENTES. 

Parágrafo Sexto. O PRIMEIRO, o SEGUNDO e o TERCEIRO COMPROMITENTES 
deverão encaminhar, ao BCB, relatório elaborado pela empresa de auditoria 
independente, no prazo de três meses, contado do encerramento do prazo previsto no 
caput da Cláusula Oitava, acompanhado de cópia da documentação que o embasou. 

Parágrafo Sétimo. O relatório supracitado, de asseguração razoável, deverá incluir, 
necessariamente, opinião acerca da cessação das condutas descritas na Cláusula Primeira, 
dos valores efetivamente devolvidos aos clientes, da observância das diligências previstas 
na Cláusula Oitava, da aplicação do índice de atualização mencionado nos Parágrafos 
Segundo das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, do valor da contribuição pecuniária 
adicional devida ao BCB e da obediência aos prazos previstos neste TERMO. 

Cláusula Décima Primeira. O PRIMEIRO, o SEGUNDO e o TERCEIRO 
COMPROMITENTES fornecerão ao BCB, a partir da assinatura deste TERMO, 
relatórios semestrais elaborados por sua auditoria interna a respeito do cumprimento das 
obrigações previstas nas Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, acompanhados de cópia 
da documentação que os embasaram. 
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Parágrafo Único. Os relatórios deverão ser encaminhados no prazo de trinta dias, contado 
do encerramento dos períodos referidos no caput desta cláusula. 

DA RESPONSABILIDADE 

Cláusula Décima Segunda. Os COMPROMITENTES respondem pelo fiel 
cumprimento das obrigações a si vinculadas e pela observância das condições ora 
ajustadas, constituindo o presente TERMO título executivo extrajudicial, nos termos do 
art. 14 da Lei nº 13.506, de 2017. 

Cláusula Décima Terceira. Não haverá instauração de Processo Administrativo 
Sancionador (PAS) em razão das práticas de cobrança de tarifas relatadas no PE 141007 
para o COMPROMITENTE que tenha cumprido integralmente os compromissos por ele 
assumidos neste TERMO. 

DOS EFEITOS DO DESCUMPRIMENTO 

Cláusula Décima Quarta. O descumprimento total ou parcial das obrigações previstas 
nas Cláusulas Segunda, Terceira e/ou Quarta acarretará, respectivamente, em relação: (i) 
ao PRIMEIRO, QUINTO, SÉTIMO, DÉCIMO TERCEIRO, DÉCIMO QUARTO e 
DÉCIMO QUINTO COMPROMITENTES; (ii) ao SEGUNDO e OITAVO 
COMPROMITENTES; e/ou (iii) ao TERCEIRO COMPROMITENTE: 

a) a revogação deste TERMO, independentemente de notificação prévia; 

b) a adoção das medidas administrativas e judiciais necessárias para a execução das 
obrigações descumpridas; e 

c) a instauração de PAS para apuração das ocorrências relatadas no PE 141007 e a 
aplicação das sanções porventura cabíveis. 

Parágrafo Primeiro. Iguais efeitos serão produzidos em relação ao COMPROMITENTE 
que descumprir, total ou parcialmente, a obrigação prevista na Cláusula Quinta ou em 
relação ao PRIMEIRO, SEGUNDO, TERCEIRO, QUINTO, SÉTIMO, OITAVO, 
DÉCIMO TERCEIRO, DÉCIMO QUARTO e ao DÉCIMO QUINTO 
COMPROMITENTES, caso constatada a falsidade da declaração a que se refere o 
Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira. 

Parágrafo Segundo. Os efeitos previstos nesta Cláusula serão afastados em relação ao 
COMPROMITENTE que comprovar que, durante o período em que permaneceu no 
exercício de cargo estatutário, empregou todos os meios disponíveis e inerentes às suas 
atribuições para o cumprimento das obrigações previstas nas Cláusulas Segunda, Terceira 
e/ou Quarta.  

Parágrafo Terceiro. Aplicam-se os efeitos previstos nesta Cláusula na hipótese de não 
observância dos procedimentos previstos no Parágrafo Segundo da Cláusula Oitava, 
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ainda que tenha havido o recolhimento das contribuições adicionais de que tratam a alínea 
“g” da Cláusula Segunda, alínea “d” da Cláusula Terceira e alínea “c” da Cláusula Quarta, 
ressalvado o disposto no Parágrafo Oitavo da Cláusula Oitava.  

Cláusula Décima Quinta. O descumprimento de qualquer dos prazos a que se referem a 
Cláusula Sétima, os Parágrafos Primeiro e Terceiro da Cláusula Oitava, os Parágrafos 
Primeiro, Terceiro e Sexto da Cláusula Décima e o Parágrafo Único da Cláusula Décima 
Primeira, sujeitam o PRIMEIRO, o SEGUNDO e/ou o TERCEIRO 
COMPROMITENTES à multa diária de R$3.000,00 (três mil reais) enquanto perdurar o 
atraso, ou até a data em que o BCB decidir a respeito do cumprimento das obrigações 
previstas neste TERMO. 

Cláusula Décima Sexta. O não pagamento dos valores mencionados na Cláusula Quinta, 
na alínea “g” da Cláusula Segunda, na alínea “d” da Cláusula Terceira e na alínea “c” da 
Cláusula Quarta, nos prazos fixados na Cláusula Nona, acarretará multa de mora de 2% 
(dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.  

DA VIGÊNCIA  

Cláusula Décima Sétima. O presente TERMO vigorará pelo prazo de vinte e um meses, 
contado de sua assinatura. 

DO FORO 

Cláusula Décima Oitava. Fica eleito o foro federal da cidade de Brasília (DF) para 
dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas 
administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Parágrafo Único. As comunicações previstas neste TERMO deverão ser enviadas aos 
endereços constantes na qualificação das partes. As comunicações dirigidas ao BCB 
deverão ser encaminhadas aos cuidados do Departamento de Gestão Estratégica e 
Supervisão Especializada (Degef). 

DA PUBLICIDADE 

Cláusula Décima Nona. Este TERMO será publicado em inteiro teor no sítio eletrônico 
do BCB, no prazo de cinco dias da sua assinatura. 

Por estarem assim justas e convencionadas, as Partes assinam digitalmente o presente 
TERMO. 

 

    Brasília, 2 de junho de 2020. 
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_____________________________ 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Edson Broxado de França Teixeira 

Presidente do Coter 

Documento assinado digitalmente 

 

 

_________________________________________ 

CAROLINA QUEIROZ MARQUES DA CRUZ 

Procuradora de todos os COMPROMITENTES 

Documento assinado digitalmente 

 

___________________________________ 

ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES 

Procurador de todos os COMPROMITENTES 

Documento assinado digitalmente 
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ANEXO I AO TERMO DE COMPROMISSO – TARIFAS ATRIBUÍDAS AOS 
COMPROMITENTES PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS 

OCUPANTES DE CARGO ESTATUTÁRIO NA DATA DA ASSINATURA 
DESTE TERMO 

 

COMPROMITENTE TARIFA 

PRIMEIRO 
COMPROMITENTE 

Todas as tarifas mencionadas na alínea “a” da 
Cláusula Segunda. 

SEGUNDO 
COMPROMITENTE 

Todas as tarifas mencionadas na alínea “a” da 
Cláusula Terceira. 

TERCEIRO 
COMPROMITENTE 

A tarifa mencionada na alínea “a” da Cláusula 
Quarta. 

QUARTO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Cadastro, cobrada pelo TERCEIRO 
COMPROMITENTE e Tarifa de Emissão de 
Extrato Impresso, cobrada pelo PRIMEIRO 

COMPROMITENTE. 

QUINTO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Emissão de Extrato Impresso, cobrada 
pelo PRIMEIRO COMPROMITENTE. 

SEXTO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Cadastro, cobrada pelo PRIMEIRO 
COMPROMITENTE e Tarifa de Cadastro, 

cobrada pelo TERCEIRO COMPROMITENTE. 

SÉTIMO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Emissão de Extrato Impresso e Tarifa 
de Saque mencionada na alínea “a”, item (iii) da 

Cláusula Segunda, cobradas pelo PRIMEIRO 
COMPROMITENTE. 

OITAVO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Cadastro, cobrada pelo SEGUNDO 
COMPROMITENTE. 

NONO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Cadastro, cobrada pelo SEGUNDO 
COMPROMITENTE 

DÉCIMO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Avaliação Emergencial de Crédito, 
cobrada pelo SEGUNDO COMPROMITENTE 
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DÉCIMO PRIMEIRO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Cadastro, cobrada pelo TERCEIRO 
COMPROMITENTE 

DÉCIMO SEGUNDO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Saque mencionada na alínea “a”, item 
(iv) da Cláusula Segunda e Tarifa de Ordem de 

Pagamento, cobradas pelo PRIMEIRO 
COMPROMITENTE. 

DÉCIMO TERCEIRO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Saque mencionada na alínea “a”, item 
(iv) da Cláusula Segunda e Tarifa de Ordem de 

Pagamento, cobradas pelo PRIMEIRO 
COMPROMITENTE. 

DÉCIMO QUARTO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Saque mencionada na alínea “a”, item 
(iv) da Cláusula Segunda e Tarifa de Ordem de 

Pagamento, cobradas pelo PRIMEIRO 
COMPROMITENTE. 

DÉCIMO QUINTO 
COMPROMITENTE 

Tarifa de Saque mencionada na alínea “a”, item 
(iv) da Cláusula Segunda e Tarifa de Ordem de 

Pagamento, cobradas pelo PRIMEIRO 
COMPROMITENTE. 
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